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 MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM

Aviso (extrato) n.º 14670/2020

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, 
por tempo determinado (termo resolutivo certo), na categoria de técnico de informática 
de grau I, nível I.

Abertura de Procedimento Concursal Comum, para ocupação de um posto de trabalho, por tempo 
determinado (termo resolutivo certo), na categoria de Técnico de Informática de Grau I — Nível I

1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e do artigo 11.º 
da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que, na sequência da deliberação do 
órgão executivo em reunião ordinária realizada no dia 25 de março de 2020, encontra -se aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República, o 
procedimento concursal comum tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho na categoria de 
técnico de informática de grau I — nível I, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinado (termo resolutivo certo), para o Serviço de Modernização Administrativa, 
Informática e Telecomunicações da Unidade Orgânica de Gestão Administrativa e Financeira.

2 — Caracterização do posto de trabalho consiste nas funções constantes no n.º 2 do artigo 3.º 
da Portaria n.º 358/2002, de 3 abril, nomeadamente em: Tarefas inerentes à área de infraestruturas 
tecnológicas:

Instalar componentes de hardware e software, designadamente, de sistemas servidores, dis-
positivos de comunicações, estações de trabalho, periféricos e suporte lógico utilitário, assegurando 
a respetiva manutenção e atualização; Gerar e documentar as configurações e organizar e manter 
atualizado o arquivo dos manuais de instalação, operação e utilização dos sistemas e suportes 
lógicos de base; Planificar a exploração, parametrizar e acionar o funcionamento, controlo e ope-
ração dos sistemas, computadores, periféricos e dispositivos de comunicações instalados, atribuir, 
otimizar e desafetar os recursos, identificar as anomalias e desencadear as ações de regularização 
requeridas; Zelar pelo cumprimento das normas de segurança física e lógica e pela manutenção do 
equipamento e dos suportes de informação e desencadear e controlar os procedimentos regulares 
de salvaguarda da informação, nomeadamente cópias de segurança, de proteção da integridade 
e de recuperação da informação; Apoiar os utilizadores finais na operação dos equipamentos e no 
diagnóstico e resolução dos respetivos problemas.

A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de outras 
funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as 
quais o trabalhador detenha qualificações profissionais adequadas e que não impliquem desvalori-
zação profissional, nos termos do artigo 81.º da Lei Geral do trabalho em Funções Públicas.

3 — Nível habilitacional: Candidatos habilitados com adequado curso tecnológico, curso das esco-
las profissionais ou curso que confira certificação de qualificação de nível III em áreas de informática, 
nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março. Não existe 
a possibilidade de substituição da habilitação exigida por formação ou experiência profissional.

4 — Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
informa -se que a publicitação integral do procedimento será efetuada em www.bep.gov.pt e no 
sítio da Internet do Município de Castro Marim em www.cm -castromarim.pt (Serviços/Recursos 
Humanos/Procedimentos Concursais).

9 de setembro de 2020. — A Vice -Presidente da Câmara, Filomena Pascoal Sintra.
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